
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV /463/2021

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidente,

LEITURA EM PLENÁRIO

~ ~ Reuniã#c2'
I EMOCJ I rr I~

ChiAM \«]tI~CWALDECONGONHAS
Congonhas, 28 d.eoutubro de 2021.

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de Lei que" 'Acrescenta a alínea "a" ao

~1" do art. 1", e paI-ágrafo únieo aos arts. 2" e 4" da Lei n," 3.684,. de 16 de maio de 2017 e

demais alterações, de forma a Instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal' ".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Cordialmente,

o~é\';i11-
. Simôn~a~l'deSb~\IS Magalhães

Secretária Municipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.o O vfc.t /2021.

Acrescenta a alínea "a" ao gl° tio art. 1°, e
parágrafo único aos arts. 2° e 4° <IaLei n.o 3.684, <Ie
16 de lIIaio de 2017 e demais alterações, de forma a
Instituir c regulamentar a "Parccla Especial de
Natal".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a següintc Lei:

Art. 1°A alínea "a" do * 1° do art. 1° da Lei n° 3.684, de 16 de maio de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I 0....................................•..•.......•..........•.•.•... ,..•..•......

.~.I ~ .

a) excepcionalmente, nos meses de dezemhro de 202/ e janeiro de 2022, o
carllio de que lrata () capUI poderá, também, ser utilizado no comércio local para aquisiç'lio de
materiais de livraria, papelaria e vestuário. " (NR)

............................................................................

Art. 2" O art. 2° da Lei n° 3.684, de 16 dc maio de 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° .

Parágrafo lÍnico. Além da quanlia prevista no caPlll. no mês de dezembro de 2021,
será devido a quantia de R$ 627,12 (.\'eiscentos e vinte e sele reais e doze centavos) a lítulo de
parcela e~pecial de nalal ... (NR)

Art. 3° O ar!. 4° da Lei nO3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar acrescido
do parágralo único:

~n4 •...............................................................................
Parágrafo IÍnico. Far({o jus a parcela e.IINdal de natal, previsto no caPllt, os

servidores nomeados e exonerados no curso do mês dt:!dezemhro, independentemente da
qllalllidade de dias trahalhados ... (NR)

~ j J), " /-1J{J)LV,),J!Jc{)W1(f~ li},
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 4" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão ti conta das
dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Lei nO3.884, de 11 de dezembro de 2019.

Congonhas, 26 de outubro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICA TlV A

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos aos nobres Edis o presente Projeto de Lei que visa conceder aos
servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, em comissão, contratados e detentores de função
pública na administração municipal direta e indireta. parcela especial de natal no valor de R$
627,12 (seiscentos e vinte e sete reais e doze centavos), no mês de dezembro de 2021, que poderá
ser utilizado para a aquisição de materiais de livraria, papelaria e vestuário.

Ademais, também servirá para fomentar o comércio local, uma vez que a "Parcela
Especial de Natal" somente poderá ser utilizado no comércio do Município.

Pelas razões expostas é que solicitamos á essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,
extensivas aos ilustres pares. '

Congonhas, 26 de outubro de 202 I. . , (

)~. i -~~ \L,1)),'\1' .A..'.lD"
({tt1:lUDlOA. )N.IO~E ~APrefeito de COngOnhtU~'£'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente à concessão de Cartão de NalalllOs servidores públicos ocupantes
de cargos efetivos, em comissão, contratados e detentores de função pública na administração
municipal direta e indireta, será contabilizado na dotação orçamentária própria, cujo saldo será
suficiente para garantir o empenho de tais despesas; as quais estimamos o valor de R$
1.670.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta mil reais) no mês de dezembro/2021.

Estimamos também que o total da despesa comprometerá 0,32% (zero vírgula trinta e
dois por cento) da receita estimada no exercício financeiro atual, e 0,3 J % (zero vírgula trinta e
um por cento) da despesa fixada neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação específica c suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2021, em seu artigo 17, e
encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto,
quaisquer disposições da legislação, especificamente ao que determina o artO 16 da Lei
Complementar 10J /2000. .

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de outubro de 2021.

os cantos
e PI nejamento

DADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
EJAMENTO

Rodrigo orre
Secretário Mun .• 11

DECLARAÇÃO DE COMP ATIBI
PLA

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso lI, do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que a despesa referente à concessão de Cartão de Natal aos servidores públicos
ocupantes de cargos efetivos, em comissão, contratados e detentores de função pública na
administração municipal direta e indireta, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
OrçamentálÍas) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinteJe di.as do mês de outubro de 2021.

OSS, NTOS
\ -AL DE ADMINISTRAÇAO

RODRIGOTO
SECRETÁRIO MUNIC ~. r.lü"",'.:v."t LO

L~r, ~arecit!8Junqudva
Mal. 2788

Diretoria de PtaoejamenJo
e OrçamttfllO
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..~p/>1.y CÂMARA MUNICIPAL
-d Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei nO 072/2021

Matéria lida em Plenário - 33a Reunião Ordinária - 09/11/2021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 09 de novembro de 2021.

~~

Hemerson' Ronan Inácio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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~.n-1yCÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereador tnia da Gama

REQUERIMENTO .285 /2021

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de novembro 2021

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
Presidente da Mesa Diretora Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Municipal de Congonhas

111111111111111 1I11!11I1 ~ 'li 1I111111~11"11111
PROTOCOLO GERAL 3476/2021
Dala: 16/11/2021. Horário: 10:23

LegIslativo

REQUERIMENTO

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento
Interno, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência
Especial ao seguinte Projeto de Lei: Projeto de Lei n007212021-Acrescenta a alínea "a" ao &1° do
art. 1°, e parágrafo único aos arts. 2° e 4° da Lei n.3.684, de 16 de maio de 2017 e demais
alterações, de forma Instituir e regulamentar "Parcela Especial de Natal".

Nestes termos, Pede deferimento.

- c&l:D r

Câmara Municipal de Congonhu
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhu/l\fG - Telefone: (31) 3731-)840 - E-mail: camara@congonhas.mg..leg.br
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Projeto de Lei nO 072/2021

Aprovado em Regimene de Urgência - Art. 160 R.I. , em única
discussão e votação por 10 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de novembro de 2021.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - Ewmail: camara@congonhas.mg.leg.br
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Câmara Municipal de Congonhas, 16 de novembro de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei nO072/2021 - Acrescenta a alínea "a" ao S1. do art. 10, e parágrafo Único
aos arts. 2° e 4° da Lei n: 3.684, de 16 de maio de 2017 e demais alterações, de forma a
Instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

RELATÓRIO

Versa o presente projeto a acrescentar alinea e parágrafo instituindo e
regulamentando a parcela especial de natal aos servidores públicos municipais.

A proposta é de iniciativa de Executivo e vem acompanhada de justificativa.

A matéria é legal e constitucional.

Somos favoráveis á aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos

Igor Jonas

Edonias

José Bernardes

Gerson Daniel

Vanderlei Ferreira

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Eduardo Ladislau

Roberto Kleiton

Sebastião Moreira

CMC/asc

~---

Câmara Municipal de Congonhas
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Projeto de Lei n° 072/2021

Aprovado em Única discussão e votação por 10 votos favoráveis conforme
pedido de Regime de Urgência - Art. 160 R.I..

Câmara Municipal de Congonhas, aos 16 de novembro de 2021.

Hemerson Ronan Inácio
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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~friyCÂMARA MUNICIPAL
Casa da Legislativa Vereadar Ênia da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, .1&..de .::"!':)~.~.~?0? de 2021.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei na 072/2021 - Acrescenta a alínea "a" ao ~1° do art. 1°, e parágrafo único
aos arts. 2° e 4° da Lei n.o 3.684, de 16 de maio de 2017 e demais alterações, de forma a
Instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

REDAÇÃO FINAL

o Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análíse do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Matosinhos - Presidente

Igor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

Cmc/asc

Câmara :\Iunicipal de Con~onhas
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,t>,I}1y CÂMARA MUNICIPAL

Casa da Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 049/2021

ACRESCENTA A ALÍNEA "A" AO ~Io DO ART. l°, E
PARÁGRAFO ÚNICO AOS ARTS. 2° E 4° DA LEI N.o 3.684,
DE 16 DE MAIO DE 2017 E DEMAIS ALTERAÇÕES, DE
FORMA A INSTITUIR E REGULAMENTAR A "PARCELA
ESPECIAL DE NATAL".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A alínea "a" do ~I° do art.l ° da Lei n° 3.684, de 16 de maio de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I 0••••••..........••••.......••••••......•.••...........•••••.......•..•••.......

s' I ~ .

a) excepcionalmente, nos meses de dezembro de 2021 e janeiro de 2022, o
cartüo de que trata o caput poderá, também, ser utilizado no comércio local para aquisiçüo de
materiais de livraria, papelaria e vestuário. " (NR)

............................................................................

Art. 2° O ar!. 2° da Lei n° 3.684, de 16 de maio dc 2017, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'''",trl. 2° .

Parágrafo IÍnico. Além da qualllia prevista no caput. no mês de dezembro de 2021,
será devido a quantia de RS 627.12 (.I'eiscelllos e vinte e sete reais e doze centavo.l) a ti/ulo de
parcela especial de natal. "(NR)

Art. 3° O ar!. 4° da Lei n° 3.684, dc 16 de maio de 2017. passa a vigorar acrescido
do parágrafo único:

~~t~4° .

Parágrafo IÍnico. Farüo jus a parcela especial de natal, previsto no caput, os
servidores nomeados e exonerados no curso do mês de dezembro, independentemente da
qualllidade de dias trabalhados. " (NR)

Art. 40 As dcspesas decorrentes da aplicação desta Lei con'erão à conta das
dotações orçamcntárias previstas no orçamento vigente.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Junior, 82, Centro. Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.1840 - E-mal!: camara@congonhas,mglegbr
www. congonhasmgleg br



tvv1yCÂMARA MUNICIPAL

Casa da Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Fica revogada a Lei n° 3.884, de II de dezembro de 2019.

Câmara Municipal de Congonhas, 16 de novembro de 2021.

\\l)vtÀ9
HEMERS~~\ONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/asc

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Oro Pacífico Homem J(míor, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731.'840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 4.0 18. DI: 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

Acrescenta a alínea "a" ao 91° do art. 1°, c
paní~ •.afo [mico aos é'lrts. 2° C4° da Lei n.o 3.684, de
16 de maio de 2017 e demais alterações, de forma a
Instituir e regulmllentar a "Parecia Especial de
Natal" .

A Câmara Municipal tk Congonhas. Estado dc Minas Gerais. aprovou e eu.
Prcleito. promulgo c sanciono a scguintc Lei:

Ar!. I" 1\ alínea "a" do ~ IOdo art.1 o da Lei nO3.684. dc 16 de maio de 2017. passa
a vigorar com a seguinte rcdação:

"Arf./ 0. ...........••.•••••••••••.•.....•..•.......•...............•..•••••...........

.\'"l", ,., , , .

a) excepcionalmenle. 110.1' meses de dezemhro de 2021 e janeiro de 2022, o
carll70 de qlle Irala o caplIl poderlÍ. /amhém. ser u/ilizado no comércio local para aqlli.I'irüo de
ma/aiais de livraria. papelaria e ves/ulÍrio. ,. (NR)

A,.t. 2" O art. 2° da Lei n° 3.684, de 16 de maio de 2017. passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Arf. 20 ......•.••••.•..••..••••..••••.••••..................•......••..•••..•••••.....

PllrlÍgrafo IÍllico. Além da qualllia previ,I'/a no capul. no mês de dezemhro de 2021.
será devido a quan/ia de RS 627.12 (.1'eiscelllo,l'e vime e se/e reais e doze centavos) a li/lllo de
parcela especial de l/ll/al... (NR)

Ar!. 30 O art. 40 da Lei nO3.684. de 16 de maio de 2017. passa a vigorar acrescido
do parúgral'o único:

'~~4° .

ParlÍgraj() IÍllico. Far<lojlls a parcela e,ll'ecial de nalal. previsto no capul. os
ser"idores llomeado,\' e exonerado.\' no curso c/o mês ele cleZeJJlhro. illdependen/emeJJ/e da
(f//onlidade de dias Il'lIhalhado.l'... (NR)

H~QllvP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 4" As dcspesas decorrcntes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamcntárias previstas no orçamento vigcnte.

Art. 5" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 6" Fiea revogada a Lei n.o 3.884, de 1\ de dezembro de 2019.

Congonhas, 16 de novcmbro dc 2021.
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